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(Colegiado de Vereadores)

Prevê diretrizes para o descarte adequado de máscaras utilizadas para prevenção a contágio viral. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber

que em 16 de junho de 2020 o Plenário aprovou:

Art.  1o. O descarte de máscaras de proteção facial,  utilizadas  para prevenção a

contágio viral, deverá ser feito com observância das seguintes diretrizes:

I – não descartar em lixeiras comuns situadas em vias e logradouros públicos ou em

estabelecimentos comerciais e outros locais de acesso público;

II – não descartar como lixo reciclável;

III  – acondicionar  em  sacos  duplos  de  lixo  comum,  fechados  com  lacre  ou  nó

reforçado e identificados com etiqueta ou papel,  de tamanho  que facilite a visualização, com a

inscrição: “PERIGO DE CONTAMINAÇÃO”.

§ 1o. Os estabelecimentos comerciais devem disponibilizar, em locais de fácil acesso

e com cartazes  ou placas  indicativos,  recipientes  ou lixeiras  exclusivos  para  que funcionários  e

clientes descartem suas máscaras.

§ 2o. No caso de pessoas  infectadas ou com elevado risco de infecção viral,  as

diretrizes desta lei aplicam-se também ao descarte de outros materiais e utensílios utilizados.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ,  em  dezesseis  de  junho  de  dois  mil  e  vinte

(16/06/2020).

FAOUAZ TAHA
Presidente
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